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ATa CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
Ruã Viscoode de Guôrapuava, 311
Centro Adminlstrativo 28 de lônêiro
www.pitan ga.pÍ.leg.br

Fone/Fâx (42) 3646-3443 - Cx. Post l 106
- CEP 85.200-000 - Pltanga - Pôraná

cemaÍa@Pitan ga.Pr.leg.br

lnformação Jurídica n" 2412022

lnteÍêssado: a Comissão de Constituição e Justiça

PÍoposição: Pro,eto de Lei Ordinária no 1512022

Assunto: Altera o Anexo X da Lei n" 1.10512022

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
ALTERAÇÃO DA LEI NO 1.10512002. REAJUSTE
DE VENCTMENTO. TMPACTO ORÇAMENTÁR|O
QUE INDICA INFRINGÊNCIA AO LIMITE DE
GASTOS DE PESSOAL PREVISTO NA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL. PARECER PELO
AROUIVAMENTO.

RELATORIO

1. Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Chefe do Poder Executivo,

que visa alterar a tabela de vêncimentos dos cargos de provimento efetivo de auxiliar

de serviços gerais, gari, guardião, servente de obras e calceteiro, prevista no Anexo

X da Lei no 1.10512022.

2. O projeto veio instruído com justificativa (fl. 7), memorando da Secretaria da

F azenda com o impacto orçamentário (fls. 8-24).

3. Por determinação da Comissão de Constituiçáo e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Rêgimento lntêmo.

E o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA

1 Art. 17. Compete aos Municípios:
/ - regisrar sobre assuntos de interesse local
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a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito à alteração dos vencimentos de servidores públicos

do Poder Executivo, estando obedecida a rêgra constante do inciso I do art. 17 da

Constituição do Estado do Paraná1.
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5. Já a iniciativa encontra respaldo no inciso lll do art. 37 da Lei Orgánica do

Município2.

An. 19. Para os,ins do disposto no caput do alt. 169 da Co , a desFsa total
com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federaçáo, não poderá
exceder os percentuais da receita conente liquida, a seguir discriminados:
| - Uniáo: 50% (cinqüenta por centQ:
ll - Estados: 60yo (sessênta por ceno;
lll - Municiplos: 60% (sessenta pot cento). (...)

Att. 20. A repadiçâo dos limites globais do art. 19 não pocteá excâdêÍ os segu/níes
percentuais:
t- ( ..):
il - (...);
lll - nà esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Logislativo, incluido o Tibunal de Contas do Município,
quando houver;
b) Yyo (cinquenta e qualro por cento) parc o Executivo, (...)

An. 22. A veiÍicação do âumprimento dos limites estabelecidos nos a,'ts. 19 e 20 serâ
realizada ao tinal de cada quadimestre.

2 At7. 37 Compete privaüvamente eo Prefeilo a iniciativa de leis que disponham sobre:
lll - seruidores públicos municipais, seu regime jurldico, provimento de cargos, estabilidade,
aposentadoia, disponibilidade, beneficios, vantagens e rêa,rusÍes da administraçáo direta, autárquica
e fundacional do Municlpio, ressalvada a competência da Cünara Municipal: lgriÍei]
3 CF, art. 169. caput: "A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da lJniâo, dos EsÍados, do
Distito Federal e dos Municlpios não pode exceder os limr,les esÍaberecldos em lei complementar".
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b) Do contêúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. Trata-se de projeto que visa alterar a tabela de vencimentos de alguns cargos

de provimento efetivo, sob o argumento de que o vencimento inicial não ultrapassa o

valor do salário mínimo.

7. É caso de arquivamento da proposição.

8. Apesar do autor do projeto declarar que há adequação orçamentária (fl. 9),

os demonstrativos de fl. '14 e 15 indicam que, se aprovada, o Município descumprirá

o limite de gastos com pessoal estabelecido pela Lei Complementar Federal no

101/2000, intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal.

9. O caput do at1. 137 da Constituição do Estado do Paraná3 dispõe que "(a)

despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e dos Municípios não poderá exercer

os /imlÍês estabelecidos em lei complementar federal.

10. Dispõe a Lei Complementar Federal '101/2000:
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í 1 . De acordo com os demonstrativos de fls. 14 e 15, têm-se:

12. Nota-se, portanto, que, se aprovada em tais condrções, a proposição

suplantará o limite de gastos de 54% previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

13. Sabe-se que a própria Lei de Responsabilidade Fiscal apresenta medidas

a serem implementadas pelo gestor para equacionar eventual superação do índice de

pessoal (aÍts.22e23).

14. Porém, o fato é que diante do que consta no projeto, é como se o próprio

Poder Legislativo - órgão competente para julgar das contas do Chefe do Poder
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Índice atual 48,81%

lndice previsto (O112022 a 12120221 5738%

indice previsto (01t2O23 a 1212023) 59,03%

Índice previslo (0112024 a 1212024\ 59,03%

ParáOrafo único. Se a dospesa Íora, com pessoat excedeÍ a gsyo (noyenta e cinco
por cento) do limite, sâo vêdados ao Poder ou órgáo reíerído no art. 20 que houver
incoftido no excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, réajuste ou adequação de remunêração a qualquêr
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de delerminação legal ou contrctual,
ressalvada a revisáo prevista no !09 j§4-x!!g j!L3Z_!!A:@!sA!!EAg,
ll - ciaçáo de cargo, emprego ou funçáo;
lU - alteraçáo de estrutura de caneira que implique aumento de despêsa;
lV - provimento de caryo público, admissão ou contratação cle pessoal a qualquertitulo,
ressalvada a reposiçáo deconente de aposêntadoda ou falocimonto de sevidores das
áreas de educaçâo, saúde e segurança;
V - contrataçáo de hora extra, salvo no caso do disposto no t!9.!§pJ!.d95_g_d9_A.4-§Z_de
Conslituicão e as situações previslas na lei de diretrizes orçamentáias.

Atl.23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art.20, ul-
trapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas
no aft. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado aos dois quadrimestÍes
seguiaÍes, sendo pelo manos um terço no primeirc, ado,ando-se, entrê oufias, as pro-
v idânci a s pÍevi stas ros_§§_g e !ry9j4Ll!9-CÍ!_Ç9J!s!i!siC&.
§ lc No caso do inciso I do § 30 do art. 169 da Constituicâo. o objêtivo poderá sar alcan-
çado tanto pela extlnção de cargos ê funçõês quanto pela redução dos valores a eles
atribuidos.
§ ? Ê facultada a radução temporáia da jomada de trabalho com adequaçào dos ven-
cimentos à nova carga horária.
§ 3" Não alcançada a redução no prazo estabelêcido e enquanto perdurar o excêsso, o
Poder ou órgão referido no ad. 20 não podorá:
I - roceber lransferéncias voluntárias;
ll - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; .

lll - contratar operações de crédito, ressa/yadas as destinadas ao pagamento da dlvida
mobiliária e as que visem à redução das despesas coÍn pessoal. Igifeil
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Executivo - estivesse autorizando o gasto além do limite.

c) Da Prejudicialidade ao Projeto de Lei no 1812022

'15. No mesmo ato o Chefe do Poder Executivo também encaminhou o Projeto

de Lei Ordinária no 1812022, que dispôe sobre a autorização para abêrtura de crédito

adicional suplemêntar no orçamento, com o objetivo adequar as dotações

orçamentárias decorrentes da proposição em análise (1512022).

'16. Considerando que Projeto de Lei Ordinária no 1812022 depende da

aprovação do Projeto de Lei Ordinária 1512022, flca prejudicada a análise daquela

proposição.

CONCLUSÃO

17. Ante o exposto, opina-se pelo arquivamento da proposição.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 29 de junho de 2022.

Lêandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618
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